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PORTARIA Nº. 127/2024 

 

DESIGNA GESTOR E FISCAL DE CONTRATO NOS TERMOS 

DA LEI 14.133/2021. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Leopoldina 

– Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Designar servidores para Gestão/Fiscalização da 

Contratação nº 023/2024, firmado com a empresa AGNES 

COMERCIAL LTDA., constantes dos autos do Processo nº 

126/2024, conforme discriminado abaixo: 

 

Gestor de Contrato: Fernanda Pereira Pilger 

Matrícula: 6268 

Fiscal de Contrato: Graziele Romão Teodoro Amorim 

Matrícula: 6267 

   

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 25 de agosto de 2024. 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

 

 

LEGISLATURA 2021/2024 

BIÊNIO 2023/2024 

 

MESA DIRETORA 

 

Nelson Lichtenheld - PSD 

Presidente 

 

Sergio Angeli Lago - REPUBLICANOS 

Vice-Presidente 

 

Luzinete Degasperi Leppaus - 

REPUBLICANOS 

Tesoureira 

 

Jefferson Rodrigues - PSB 

Secretário 

 

 

 

PLENÁRIO 

 

Deucimar Romagna - PRD 

 

Dorgival Batista Filho - PSB 

 

Romi Carlos Facco Muller - REPUBLICANOS 

 

Rosimar Jose Lahas - PDT 

 

Valdemiro Barth - REPUBLICANOS 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, COM FUNDAMENTO NO 

ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.315/2009 E NO § 3º 

DO ARTIGO 113 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 

ACRESCENTADO PELA E.L.O.M. Nº 008/2009, TRAZ AO 

CONHECIMENTO PÚBLICO QUE FORAM PRATICADOS OS 

SEGUINTES ATOS:  

ATOS DA PRESIDÊNCIA 

http://www.santaleopoldina.es.leg.br/
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PORTARIA Nº. 128/2024 

 

DESIGNA GESTOR E FISCAL DE CONTRATO NOS TERMOS 

DA LEI 14.133/2021. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Leopoldina 

– Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Designar servidores para Gestão/Fiscalização da 

Contratação nº 024/2024, firmado com a empresa AGNES 

COMERCIAL LTDA., constantes dos autos do Processo nº 

112/2024, conforme discriminado abaixo: 

 

Gestor de Contrato: Graziele Romão Teodoro Amorim 

Matrícula: 6267 

Fiscal de Contrato: Fernanda Pereira Pilger 

Matrícula: 6268 

   

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 25 de agosto de 2024. 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº. 129/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Leopoldina 

– Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Fica aprovada a Instrução Normativa N° 004/2024, 

de responsabilidade da Diretoria Geral, que regulamenta o 

disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, para dispor sobre as regras para a atuação do agente de 

contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da 

comissão de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de 

contratos, no âmbito da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina, com base na Resolução nº 005 de 13 de setembro 

de 2023. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em 

especial, a Portaria nº 112/2023. 

 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se.  

 

Santa Leopoldina/ES, 01 de outubro de 2024. 

 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

 

 

LEI Nº. 1.920/2024 

 

INSTITUI O PROGRAMA FARMÁCIA SOLIDÁRIA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 

LEOPOLDINA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 

suas atribuições legais, nos termos do § 7º do art. 52, 

da Lei Orgânica do Município de Santa Leopoldina, 

promulga a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica instituído no âmbito municipal, o Programa 

"Farmácia Solidária", a ser implementado nos termos desta 

Lei.  

 

Art. 2º O Programa "Farmácia Solidária" consiste na 

arrecadação de sobras de medicamentos não vencidos junto à 

população, e sua subsequente distribuição aos necessitados, 

http://www.santaleopoldina.es.leg.br/
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sob supervisão médica, pelas Unidades Básicas de Saúde e 

Farmácia Municipal, após rigoroso controle de sua qualidade e 

prazo de validade.  

 

Art. 3º A Secretaria de Saúde do Município fará permanente 

divulgação do Programa "Farmácia Solidária", proporcionando, 

em cada Unidade Básica de Saúde e na Farmácia Municipal, 

condições para o recebimento, controle e distribuição dos 

medicamentos doados pela população.  

 

Art. 4º Os medicamentos com prazo de validade vencido ou 

em vias de vencer, serão encaminhados para incineração junto 

ao órgão competente.  

 

Parágrafo único. Também serão encaminhados para a 

incineração os medicamentos líquidos violados.  

 

Art. 5º Os beneficiários deste Programa deverão ser avisados 

de que se tratam de medicamentos obtidos na forma desta 

Lei.  

 

Art. 6º A Câmara Municipal apoiará permanentemente este 

Programa, providenciando sua ampla divulgação e busca de 

parceria, inclusive junto aos órgãos municipais, universidades, 

associações, sindicatos, dentre outros, aliando esforços com a 

Secretaria de Saúde do Município, visando alcançar os 

objetivos desta Lei.  

 

Art. 7º A presente Lei será regulamentada por decreto. 

 

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 

suplementadas se necessário. 

Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 01 de outubro de 2024.  

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO Nº 025/2024 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 

– ES. 

 

CONTRATADA: RC MARTINS COMERCIO DE DIVERSOS LTDA 

 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de material 

de consumo para atender a Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina, com base na Lei nº 14.133/2021. 

 

VALOR DO CONTRATO: R$ 460,00 (quatrocentos e sessenta 

reais). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é 

de 03 (três) meses contados do dia seguinte ao da publicação 

do seu extrato na Imprensa Oficial Eletrônica da Câmara 

Municipal de Santa Leopoldina. 

 

RECURSOS FINANCEIRO: 33.90.30.00000 – Material de 

Consumo. 

 

Santa Leopoldina/ES, 01 de outubro de 2024.  

 

CONTRATANTE  

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA – ES 

NELSON LICHTENHELD 

 

CONTRATADA  

RC MARTINS COMERCIO DE DIVERSOS LTDA  

RICARDO CALMON MARTINS 

 

 

RESUMO DE CONTRATO Nº 026/2024 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 

– ES. 

 

CONTRATADA: AGNES COMERCIAL LTDA 

 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

http://www.santaleopoldina.es.leg.br/
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OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de material 

de consumo para atender a Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina, com base na Lei nº 14.133/2021. 

 

VALOR DO CONTRATO: R$ 966,50 (novecentos e sessenta e 

seis reais e cinquenta centavos). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é 

de 03 (três) meses contados do dia seguinte ao da publicação 

do seu extrato na Imprensa Oficial Eletrônica da Câmara 

Municipal de Santa Leopoldina. 

RECURSOS FINANCEIRO: 33.90.30.00000 – Material de 

Consumo. 

 

Santa Leopoldina/ES, 01 de outubro de 2024.  

 

CONTRATANTE  

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA – ES 

NELSON LICHTENHELD 

 

CONTRATADA  

AGNES COMERCIAL LTDA  

PAULA ARAUJO DE OLIVEIRA 

 

 

RESUMO DE CONTRATO Nº 027/2024 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 

– ES. 

 

CONTRATADA: VIVA BEM JACARAIPE COMERCIO E SERVICOS 

LTDA 

 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de material 

de consumo para atender a Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina, com base na Lei nº 14.133/2021. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 3.480,00 (três mil e quatrocentos 

e oitenta reais). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é 

de 03 (três) meses contados do dia seguinte ao da publicação 

do seu extrato na Imprensa Oficial Eletrônica da Câmara 

Municipal de Santa Leopoldina. 

RECURSOS FINANCEIRO: 33.90.30.00000 – Material de 

Consumo. 

 

Santa Leopoldina/ES, 01 de outubro de 2024.  

 

CONTRATANTE  

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA – ES 

NELSON LICHTENHELD 

 

CONTRATADA  

VIVA BEM JACARAIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

RENILDO MARIA DE SOUZA 

 

 

 

 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 

DIRETA 

- DISPENSA DE LICITAÇÃO 024/2024 – 

PROCESSO Nº 191/2024. 

 

AVISO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

PARA PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

A Câmara Municipal de Santa Leopoldina, Estado do Espírito 

Santo, torna público que está realizando pesquisa de preços 

para a formação de cesta de preços referente à 

complementação de material de expediente, para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Santa Leopoldina, com 

base na Lei nº 14.133/2021. 

Os interessados em participar poderão acessar o orçamento no 

site oficial da Câmara Municipal de Santa Leopoldina 

https://cmsantaleopoldina-

es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=9, ou 

solicitá-lo através do e-mail 

camara@santaleopoldina.es.leg.br. 

As propostas de preços poderão ser apresentadas no período 

de 01 a 04 de outubro de 2024. 

Mais informações podem ser obtidas pelo telefone 

https://wa.me/2732661064  

 

Santa Leopoldina/ES, 01 de outubro de 2024. 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

http://www.santaleopoldina.es.leg.br/
https://cmsantaleopoldina-es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=9
https://cmsantaleopoldina-es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=9
https://wa.me/2732661064
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VINÍCIUS FONSECA LEÃO 

Agente de Contratação 

 

 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 

DIRETA 

- DISPENSA DE LICITAÇÃO 025/2024 – 

PROCESSO Nº 192/2024. 

 

AVISO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

PARA PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

A Câmara Municipal de Santa Leopoldina, Estado do Espírito 

Santo, torna público que está realizando pesquisa de preços 

para a formação de cesta de preços referente à 

complementação de material de limpeza para atender a 

Câmara Municipal de Santa Leopoldina, com base na Lei nº 

14.133/2021. 

Os interessados em participar poderão acessar o orçamento no 

site oficial da Câmara Municipal de Santa Leopoldina 

https://cmsantaleopoldina-

es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=9, ou 

solicitá-lo através do e-mail 

camara@santaleopoldina.es.leg.br. 

As propostas de preços poderão ser apresentadas no período 

de 01 a 04 de outubro de 2024. 

Mais informações podem ser obtidas pelo telefone 

https://wa.me/2732661064  

 

Santa Leopoldina/ES, 01 de outubro de 2024. 

 

VINÍCIUS FONSECA LEÃO 

Agente de Contratação 

 

 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 

DIRETA 

- DISPENSA DE LICITAÇÃO 023/2024 – 

PROCESSO Nº 190/2024. 

 

AVISO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

PARA PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

A Câmara Municipal de Santa Leopoldina, Estado do Espírito 

Santo, torna público que está realizando pesquisa de preços 

para a formação de cesta de preços referente à contratação de 

empresa especializada no fornecimento de combustível para os 

veículos da Câmara Municipal de Santa Leopoldina, com base 

na Lei nº 14.133/2021. 

Os interessados em participar poderão acessar o orçamento no 

site oficial da Câmara Municipal de Santa Leopoldina 

https://cmsantaleopoldina-

es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=9, ou 

solicitá-lo através do e-mail 

camara@santaleopoldina.es.leg.br. 

As propostas de preços poderão ser apresentadas no período 

de 01 a 04 de outubro de 2024. 

Mais informações podem ser obtidas pelo telefone 

https://wa.me/2732661064  

 

Santa Leopoldina/ES, 01 de outubro de 2024. 

 

 

VINÍCIUS FONSECA LEÃO 

Agente de Contratação 

 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 

DIRETA 

- DISPENSA DE LICITAÇÃO 026/2024 – 

PROCESSO Nº 193/2024. 

 

AVISO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

PARA PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

A Câmara Municipal de Santa Leopoldina, Estado do Espírito 

Santo, torna público que está realizando pesquisa de preços 

para a formação de cesta de preços referente à contratação de 

empresa para a prestação de serviços de limpeza dos veículos 

oficiais da Câmara Municipal de Santa Leopoldina, conforme 

disposições da Lei nº 14.133/2021. 

Os interessados em participar poderão acessar o orçamento no 

site oficial da Câmara Municipal de Santa Leopoldina 

https://cmsantaleopoldina-

es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=9, ou 

http://www.santaleopoldina.es.leg.br/
https://cmsantaleopoldina-es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=9
https://cmsantaleopoldina-es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=9
https://wa.me/2732661064
https://cmsantaleopoldina-es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=9
https://cmsantaleopoldina-es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=9
https://wa.me/2732661064
https://cmsantaleopoldina-es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=9
https://cmsantaleopoldina-es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=9
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solicitá-lo através do e-mail 

camara@santaleopoldina.es.leg.br. 

As propostas de preços poderão ser apresentadas no período 

de 01 a 04 de outubro de 2024. 

Mais informações podem ser obtidas pelo telefone 

https://wa.me/2732661064  

 

Santa Leopoldina/ES, 01 de outubro de 2024. 

 

 

VINÍCIUS FONSECA LEÃO 

Agente de Contratação 

 

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 004/2024 

 

Regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre as 

regras para a atuação do agente de contratação e da 

equipe de apoio, o funcionamento da comissão de 

contratação e a atuação dos gestores e fiscais de 

contratos, no âmbito da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina, com base na Resolução nº 005 de 13 de 

setembro de 2023. 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 01 de outubro de 2024 

Ato de Aprovação: Portaria nº. 129/2024 

Unidade Responsável: Diretoria Geral  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Instrução Normativa regulamenta o disposto no § 

3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

dispondo sobre regras para a atuação do agente de 

contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da 

comissão de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de 

contratos, no âmbito da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina. 

CAPÍTULO II 

REQUISITOS PARA A DESIGNAÇÃO E SUAS VEDAÇÕES 

 

Seção I 

Requisitos para a designação 

 

Art. 2º Os agentes públicos designados para o cumprimento 

do disposto nesta Instrução normativa deverão preencher os 

seguintes requisitos:  

 

I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo, observado o 

inciso I do art. 176 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021; 

II - ter, preferencialmente, atribuições relacionadas a 

licitações e contratos ou possuir formação compatível ou 

qualificação atestada por certificação profissional emitida por 

escola de governo criada e mantida pelo Poder Público, 

observado o inciso II do art. 176 da Lei nº 14.133 de 1º de 

abril de 2021; e 

III - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou 

contratados habituais da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina, nem tenha com eles vínculo de parentesco, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

a) Consideram-se contratados habituais as pessoas físicas e 

jurídicas cujo histórico recorrente de contratação com o órgão 

e evidencie significativa probabilidade de novas contratações. 

b) A vedação incide sobre o agente público que atue em 

processo de contratação cujo objeto seja do mesmo ramo de 

atividade em que atue o licitante ou o contratado habitual com 

o qual haja o relacionamento. 

 

Art. 3º O encargo de agente de contratação, de integrante de 

equipe de apoio e de comissão de contratação, de gestor ou 

de fiscal de contratos não poderá ser recusado pelo agente 

público. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de capacidade insuficiente ou 

de limitações técnicas que possam impedir o cumprimento 

diligente das atribuições, o agente público deverá comunicar o 

fato ao seu superior hierárquico. 

 

a) Ocasião em que a autoridade competente poderá 

providenciar a qualificação prévia do servidor para o 

INSTRUÇÃO NORMATIVA 

http://www.santaleopoldina.es.leg.br/
https://wa.me/2732661064
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art8%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art8%C2%A73
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desempenho das suas atribuições, conforme a natureza e a 

complexidade do objeto, ou designar outro servidor com a 

qualificação requerida. 

 

Seção II 

Vedações 

 

Art. 4o O agente público designado para atuar na área de 

licitações e contratos e o terceiro que auxilie a condução da 

contratação, na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

de profissional especializado ou de funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica, 

deverão observar as vedações do art. 9º da Lei nº 14.133 de 

1º de abril de 2021. 

 

Art. 5o O princípio da segregação de função veda a designação 

do mesmo agente público para atuação simultânea em funções 

mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de 

ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na contratação. 

 

Parágrafo único. Sendo avaliada a situação fática processual 

quando poderá ser ajustado, no caso concreto em razão da 

disponibilidade de pessoal e as características tais como o 

valor e a complexidade do objeto da contratação.  

 

CAPÍTULO III 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

Seção I 

Designação e Atribuições 

 

Art. 6º O agente de contratação e quando houver seu 

substituto, serão designados pela autoridade competente, em 

caráter permanente ou especial.  

 

§ 1º Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o 

agente de contratação poderá ser substituído por comissão de 

contratação. 

 

§ 2º Quando a contratação ocorrer por pregão, o agente de 

contratação será denominado pregoeiro. 

 

Art. 7º Caberá ao agente de contratação, em especial: 

I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar 

impulso ao procedimento, inclusive por meio de demandas às 

áreas das unidades de contratações, descentralizadas ou não, 

para fins de saneamento da fase preparatória, caso 

necessário; 

II - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e 

promover as seguintes ações: 

 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos 

de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos e requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 

documentos, caso necessário; 

b) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada 

com os requisitos estabelecidos no edital; 

c) verificar e julgar as condições de habilitação; 

d) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; e 

e) encaminhar à comissão de contratação e/ou equipe de 

apoio, quando for o caso: 

 

1) os documentos de habilitação, caso se verifique a 

possibilidade de saneamento de erros ou de falhas que não 

alterem a substância dos documentos e a sua validade 

jurídica, conforme o disposto no § 1º do art. 64 da Lei nº 

14.133, de 2021; e 

2) os documentos relativos aos procedimentos auxiliares 

do art. 78 da Lei nº 14.133, de 2021; 

f) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com 

o primeiro colocado; 

g) indicar o vencedor do certame; 

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

i) encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases 

de julgamento e de habilitação e exauridos os recursos 

administrativos, à autoridade superior para adjudicação e para 

homologação. 

 

§ 1º O agente de contratação poderá ser auxiliado, na fase 

externa, pela comissão de contratação e/ou equipe de apoio, 

respondendo individualmente pelos atos que praticar, exceto 

quando induzido a erro por esses. 
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§ 2º A atuação do agente de contratação na fase preparatória 

deverá ater-se ao acompanhamento e às eventuais diligências 

para o fluxo regular da instrução processual. 

 

§ 3º O não atendimento das diligências do agente de 

contratação por outros setores do órgão ou da entidade 

ensejará motivação formal, a ser juntada aos autos do 

processo. 

 

CAPÍTULO IV 

EQUIPE DE APOIO 

 

Seção I 

Designação e Funcionamento 

 

Art. 8º Os membros da equipe de apoio e quando houver seus 

substitutos, serão designados pela autoridade competente, 

observados os requisitos para designação dessa Instrução 

Normativa. 

 

Parágrafo único. A composição se dará por agentes públicos, 

em caráter permanente ou especial, com no mínimo 1 (um) 

membro e presidida por ele, podendo ainda, ser composta por 

terceiros contratados, observado o disposto nessa Instrução 

Normativa. 

 

Art. 9º Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de 

contratação e a comissão de contratação. 

 

CAPÍTULO V 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

Seção I 

Designação e Funcionamento 

 

Art. 10 Os membros da comissão de contratação e quando 

houver seus substitutos, serão designados pela autoridade 

competente, observados os respectivos requisitos para 

designação dessa Instrução Normativa. 

 

Parágrafo único. A comissão será formada por agentes 

públicos, em caráter permanente ou especial, com no mínimo 

3 (três) membros e presidida por um deles.  

Art. 11 Nas aquisições que envolvam bens ou serviços 

especiais com objeto não rotineiro, poderá ser contratado 

serviço de empresa ou de profissional especializado, por prazo 

determinado, para assessorar os agentes públicos responsável 

pela condução da licitação. 

 

§ 1º A empresa ou o profissional especializado contratado, 

assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 

precisão das informações prestadas, firmará termo de 

compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 

atribuição própria e exclusiva dos membros da comissão de 

contratação. 

 

§ 2º A contratação de terceiros não eximirá de 

responsabilidade os membros da comissão de contratação, nos 

limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

 

Art. 12 Caberá à comissão de contratação: 

 

I - Substituir o agente de contratação, quando a licitação 

envolver a contratação de bens ou serviços especiais. 

 

a) respondendo os membros desta comissão, de forma 

solidária pelos seus atos, exceto o membro que expressar 

posição individual divergente, a qual deverá ser fundamentada 

e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido 

tomada a decisão. 

 

II - Sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 

documentos de habilitação e a sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, e 

atribuir-lhes eficácia para fins de habilitação e de classificação; 

e 

III - Receber, examinar e julgar documentos relativos aos 

procedimentos auxiliares. 

 

CAPÍTULO VI 

GESTORES E FISCAIS DE CONTRATOS 

 

Seção I 

Conceitos 
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Art. 13  Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, 

considera-se: 

 

I - Gestão de contrato: a coordenação das atividades 

desempenhadas pelos agentes responsáveis pela fiscalização 

técnica e administrativa, dos atos preparatórios à instrução 

processual e ao encaminhamento da documentação pertinente 

ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao 

pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos 

contratos, entre outros; 

II - Fiscalização de contrato: o acompanhamento do contrato 

com o objetivo de avaliar a execução do objeto contratado, 

verificando se a quantidade, a qualidade, o tempo e se o modo 

de prestação está compatível com os indicadores estabelecidos 

no edital e com as exigências administrativas, previdenciárias, 

fiscais e trabalhistas, para fins de garantir o cumprimento das 

obrigações contratuais. 

 

Seção II 

Designação e atribuições gerais de gestor e fiscal de 

contrato 

 

Art. 14 Os gestores e os fiscais de contratos e quando houver 

substitutos, serão designados pela autoridade máxima desse 

Poder Legislativo, observados os respectivos requisitos. 

 

§ 1º O gestor e o fiscal de contratos deverão ser formalmente 

cientificados de suas designações. 

 

§ 2º Na designação, quando possível, serão considerados: 

 

I - a compatibilidade com as atribuições do cargo; 

II - a complexidade da fiscalização; 

III - o quantitativo de contratos por agente público; e 

IV - a capacidade para o desempenho das atividades. 

 

§ 3º. Excepcional e motivadamente, a gestão do contrato 

poderá ser exercida por setor do órgão, designado pela 

autoridade constante no caput, hipótese em que o titular 

desse setor responderá pelas decisões e ações tomadas no seu 

âmbito de atuação. 

 

§ 4º. As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos 

deverão ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 

sistemática, bem como exercidas por agentes públicos, equipe 

de fiscalização ou agente público único, assegurada a distinção 

das atividades. 

 

§ 5º. A distinção das atividades de que trata o parágrafo 

anterior, não poderá comprometer o desempenho das ações 

relacionadas à gestão do contrato. 

 

Art. 15  As decisões sobre as solicitações e as reclamações 

relacionadas à execução dos contratos e os indeferimentos aos 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

contrato serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias úteis, 

contados da data do protocolo do requerimento, exceto se 

houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça 

prazo específico. 

 

§ 1º. As decisões serão tomadas pelo fiscal do contrato, pelo 

gestor do contrato ou pela autoridade superior, nos limites de 

suas competências.  

 

§ 2º. O prazo poderá ser prorrogado pelo menos uma vez, por 

igual período, desde que motivadamente. 

 

Art. 16 O recebimento provisório do objeto contratado será 

realizado pelo fiscal de contrato, e o recebimento definitivo 

pelo gestor de contrato ou comissão designada. 

 

Parágrafo único.  Os prazos e os métodos para a realização 

dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos em 

regulamento ou no contrato. 

 

Seção III 

Atribuições específicas do gestor de contrato 

 

Art. 17 Caberá ao gestor do contrato e, nos seus 

afastamentos e seus impedimentos legais, quando houver a 

seu substituto, em especial: 

 

I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica 

e administrativa; 
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II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do 

contrato das ocorrências relacionadas à execução do contrato 

e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior 

aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação 

do contratado, para fins de empenho e pagamento de 

despesa, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais; 

IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização 

do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá conter 

todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da Câmara Municipal de 

Santa Leopoldina; 

V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e 

ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de gestão de contrato; 

VI - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos 

durante a gestão do contrato, quando houver, com apoio dos 

fiscais técnico e administrativo; 

 VII - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais; e 

VIII - Tomar providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções. 

 

Seção IV 

Atribuições específicas de fiscal de contrato 

 

Art. 18 O fiscal de contrato será formalmente designado e 

deverá acompanhar a execução do contrato com base nos 

seguintes pontos: 

 

I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor de contrato, 

com informações pertinentes às suas competências;  

II - Registrar todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados;  

III - Emitir notificações para correção de rotinas ou de 

qualquer inexatidão ou irregularidades constatadas, com a 

definição de prazo para a correção;  

IV - Informar ao gestor de contrato situações que exijam 

medidas além de sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso;  

V - Comunicar imediatamente ao gestor quaisquer problemas 

que possam inviabilizar a execução do contrato;  

VI - Conferir notas fiscais, documentações para pagamento, a 

manutenção das condições de habilitação da contratada, com 

a solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário certificando o recebimento provisório;  

VII - Notificar o gestor, em tempo hábil, sobre o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual;  

VIII - Realizar o recebimento provisório do objeto contratado, 

mediante termo que comprove o cumprimento das exigências. 

 

Parágrafo único. Não será permitido contrato sem 

designação e atuação de fiscal. 

 

Art. 19  Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e 

subsidiados por terceiros contratados pela Câmara Municipal 

de Santa Leopoldina, observado o disposto nessa Instrução 

Normativa sobre o assunto. 

 

Seção V 

Terceiros contratados 

 

Art. 20  Na hipótese da contratação de terceiros para assistir 

e para subsidiar os fiscais de contrato nos termos do disposto 

nesta Instrução Normativa, será observado o seguinte: 

 

I - A empresa ou o profissional contratado assumirá 

responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão 

das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 

confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e 

exclusiva de fiscal de contrato; e 

II - A contratação de terceiros não eximirá o fiscal do contrato 

da responsabilidade, nos limites das informações recebidas do 

terceiro contratado. 
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CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Seção I 

Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno 

 

Art. 21  O agente de contratação contará com o auxílio do 

órgão de assessoramento jurídico e de controle interno, para o 

desempenho das funções essenciais à execução das suas 

funções. 

 

§ 1º. O auxílio se dará por meio de orientações gerais ou em 

resposta a solicitações de apoio, neste último caso, por meio 

de consulta específica, de forma clara e individualizada, sobre 

a dúvida jurídica a ser esclarecida. 

 

§ 2º.  Previamente à tomada de decisão, o agente de 

contratação considerará eventuais manifestações 

apresentadas pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno, observado o disposto no inciso VII do caput e 

no § 1º do art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

 

Art. 22 A Equipe de apoio e a comissão de contratação, 

contarão com o auxílio do órgão de assessoramento jurídico e 

de controle interno deste Poder. 

 

Art. 23  O gestor e fiscal de contrato serão auxiliados pelos 

órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, os 

quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações 

para prevenir riscos na execução do contrato. 

 

Seção II 

Da Vigência 

 

Art. 24 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em 

especial a Instrução Normativa nº 003, de 26 de outubro de 

2023. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 01 de outubro de 2024. 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

 

 

VINÍCIUS FONSECA LEÃO 

Diretor Geral 

 

 

YARA DEPIANTTI GOBBO 

Coordenador(a) de Controle Interno e Transparência 

 

 

SÉRGIO TRISTÃO CORTELETTI 

Procurador Geral 
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